
 
Câmara Municipal de Volta Redonda 

Estado do Rio de Janeiro 
 
 
 
 

Lei Municipal  N.º 1414 
 

 
Art. 70 - Nas edificações será permitido, salvo determinação específica em 

contrário, o balanço acima do pavimento de acesso, desde que não ultrapasse de 
1/20 (um vigésimo) da largura do logradouro, não podendo exceder o limite 
máximo de 1,20m (um metro e vinte centímetros). 
 


